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HOSPITALAR LTDA, encontram-se disponíveis no sitio COMPRASFOR. Maiores informações pelo e-mail                                                
pregaoeletronico@selifor.fortaleza.ce.gov.br. 

 
Fortaleza – CE, 13 de fevereiro de 2026. 

 
Orlando de Souza Lira Filho 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA SELIFOR 
*** *** *** 

 
 

AVISO DE INTERPOSIÇÃO E DECISÃO DE CONTRARRAZÃO INTEMPESTIVA DA ETAPA DE SELEÇÃO TÉCNICA 
 
PROCESSO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 029/2025. 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA - SECULTFOR. 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE 01 (UMA) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 

FORMAÇÃO E FRUIÇÃO CULTURAL VOLTADAS PARA AGENTES CULTURAIS EM SITUAÇÃO E SUPERAÇÃO DE   
RUA, NOS TERRITÓRIOS DAS REGIONAIS DA CIDADE DE FORTALEZA COM MAIOR ADENSAMENTO                               
POPULACIONAL (REGIONAIS 2, 4 E 12), EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO. 

 
 A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 DA PREFEITURA                 
MUNICIPAL DE FORTALEZA - CE | CCPL 1, torna público, para conhecimento dos participantes e demais interessados, a                         
INTERPOSIÇÃO E DECISÃO DE CONTRARRAZÃO INTEMPESTIVA DA ETAPA DE SELEÇÃO TÉCNICA da CHAMADA PÚBLICA Nº 
029/2025 SECULTFOR. Considerando as contrarrazões apresentadas pela proponente ASSOCIAÇÃO PROJETO IRMÃO SOL IRMÃ 
LUA (P048160/2026), a Secretária Executiva Municipal da Cultural de Fortaleza, encaminhou sua decisão administrativa, por meio do 
Ofício nº 0217/2026/SECULTFOR/GAB/ASJUR, manifestando-se nos seguintes termos: “(...) Diante do exposto, esta área técnica 
manifesta se pelo não conhecimento das contrarrazões apresentadas, em razão de sua intempestividade, com o regular                         
prosseguimento do processo seletivo, em observância aos princípios da vinculação ao edital, da isonomia e da segurança jurídica.” 
Destaca-se que o inteiro teor do julgamento encontra-se disponível no Portal de Compras da Prefeitura de Fortaleza por meio do sítio 
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe-licitacao.asp?id=3327&fonte=Novo . Informações adicionais encontram-se à 
disposição na Rua Israel Bezerra , nº 570, 2° andar, Centro, CEP 60.135-460, Fortaleza – CE ou por meio do telefone (85) 2028-0468 
ou do endereço eletrônico ccpl1.clfor@selifor.fortaleza.ce.gov.br. 
 

Fortaleza – CE, 13 de fevereiro de 2026. 
 

Thayla Alves de Queiros Lira 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1 

*** *** *** 
 

AVISO DE DECISÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO TÉCNICA 
 
PROCESSO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 029/2025. 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA - SECULTFOR 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE 01 (UMA) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 

FORMAÇÃO E FRUIÇÃO CULTURAL VOLTADAS PARA AGENTES CULTURAIS EM SITUAÇÃO E SUPERAÇÃO DE     
RUA, NOS TERRITÓRIOS DAS REGIONAIS DA CIDADE DE FORTALEZA COM MAIOR ADENSAMENTO                               
POPULACIONAL (REGIONAIS 2, 4 E 12), EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO. 

 
 A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 DA PREFEITURA                      
MUNICIPAL DE FORTALEZA - CE | CCPL 1, torna público, para conhecimento dos participantes e demais interessados, a DECISÃO 
DE RECURSO E CONTRARRAZÕES EM FACE DO RESULTADO PRELIMINAR DA ETAPA DE SELEÇÃO da CHAMADA PÚBLICA 
Nº 029/2025 SECULTFOR, interpostos pelos proponentes: INSTITUTO MARIA DA HORA (P041653/2026) e GRUPO ESPÍRITA CASA 
DA SOPA (P041744/2026). Considerando as razões apresentadas pelas proponentes, a Secretária Executiva Municipal da Cultural de 
Fortaleza, encaminhou sua decisão administrativa, por meio do Ofício nº 0216/2026/SECULTFOR/GAB/ASJUR, acolhendo a                     
manifestação de sua Assessoria Jurídica, nos seguintes termos: “Diante do exposto, em relação ao recurso conhecido e julgado  
PARCIALMENTE DEFERIDO, têm-se: Instituto Maria da Hora (P041653/2026) e Grupo Espirita Casa da Sopa (P041744/2026).             
Ambos devidamente analisados e julgados de acordo com os itens e determinações estabelecidas pelo Edital nº 10938, Chamada 
Pública nº 029/2025.” Destaca-se que o inteiro teor do julgamento dos recursos administrativos encontra-se disponível no Portal de 
Compras da Prefeitura de Fortaleza por meio do sítio https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe-
licitacao.asp?id=3327&fonte=Novo . Informações adicionais encontram-se à disposição na Rua Israel Bezerra , nº 570, 2° andar,  
Centro, CEP 60.135-460, Fortaleza – CE ou por meio do telefone (85) 2028-0468 ou do endereço eletrônico                
ccpl1.clfor@selifor.fortaleza.ce.gov.br. 

Fortaleza – CE, 13 de fevereiro de 2026. 
 
 

Thayla Alves de Queiros Lira 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 – CCPL 1 

*** *** *** 
 

AVISO DE RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO TÉCNICA APÓS DECISÃO DE RECURSOS 
 
PROCESSO: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 029/2025. 
ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA - SECULTFOR 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE 01 (UMA) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARA REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE 
FORMAÇÃO E FRUIÇÃO CULTURAL VOLTADAS PARA AGENTES CULTURAIS EM SITUAÇÃO E SUPERAÇÃO DE RUA, NOS 
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TERRITÓRIOS DAS REGIONAIS DA CIDADE DE FORTALEZA COM MAIOR ADENSAMENTO POPULACIONAL (REGIONAIS 2, 4 E 
12), EM REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO. 
 
 A PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 1 DA PREFEITURA                
MUNICIPAL DE FORTALEZA - CE | CCPL 1, torna público, para conhecimento dos participantes e demais interessados, o                   
RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO TÉCNICA APÓS DECISÃO DE RECURSOS da CHAMADA PÚBLICA Nº 029/2025                
SECULTFOR, elaborado pela Secretaria Municipal da Cultura de Fortaleza – SECULTFOR e encaminhado a esta Comissão por meio 
do OFÍCIO Nº 0216/2026/SECULTFOR/GAB/ASJUR, conforme segue: 
 
1. PRELIMINARMENTE 
 
Nos termos da Chamada Pública Nº 029/2025, Edital nº 10938, apresentamos o resultado final, após análise dos recursos, das               
avaliações referentes às 04 (quatro) inscrições consideradas aptas. As avaliações seguiram os critérios do Edital estabelecidos no 
subitem 11.5. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES AVALIADAS E SELECIONADAS 
 
A Comissão de Avaliação conduziu separadamente as análises dos recursos e contrarrazão. Assim, foram disponibilizados os               
respectivos documentos para cada parecerista, em seguida, os avaliadores realizaram suas análises e registraram suas notas no 
documento fornecido. A Comissão de Avaliação é composta pelos pareceristas, Danielle Antônia da Silva Vidal de Aguiar, Antônio 
Arlindo Ferreira, Wanessa Maria Costa Cavalvante Brandão, Valéria Márcia Pinto Cordeiro e Renata Maia Ponte, designadas através 
da Portaria Nº 0112/2025, para avaliação dos recursos dos seguintes proponentes: P041653/2026 - INSTITUTO MARIA DA HORA; 
P041744/2026 - GRUPO ESPÍRITA CASA DA SOPA. 
Os membros da Comissão de Seleção fizeram a reanálise das propostas, a fim de comprovarem se deixaram de observar algum    
ponto que trouxesse uma relevância ao projeto apresentado pelos proponentes. 
 
Em análise ao recurso protocolado pela proponente Instituto Maria da Hora P041653/2026), os avaliadores A, B, C e D mantiveram 
suas notas iniciais, já o avaliador E, após a reavaliação do projeto, reconsiderou sua nota. Recurso Parcialmente Deferido.  Em            
análise ao recurso protocolado pela proponente GRUPO ESPÍRITA CASA DA SOPA (P041744/2026), os avaliadores A, B, C e D         
mantiveram suas notas iniciais, já o avaliador E, após a reavaliação do projeto, reconsiderou sua nota. Recurso Parcialmente              
Deferido. 
 
3. DO RESULTADO 

 
RESULTADO FINAL 

Nº Nº DE INSCRIÇÃO CATEGORIA CNPJ RAZÃO SOCIAL NOTA SITUAÇÃO 

01 on-1727908982 
Pessoa Jurídica 

sem fins 
lucrativos (OSCs) 

35.064.849/0001-03 
ASSOCIAÇÃO 

PROJETO IRMÃO 
SOL IRMÃ LUA 

80,9 Classificado 

02 on-314803004 
Pessoa Jurídica 

sem fins 
lucrativos (OSCs) 

00.761.450/0001-05 
GRUPO ESPÍRITA 

CASA DA 
SOPA 

80,8 Classificável 

03 on-1321767096 
Pessoa Jurídica 

sem fins 
lucrativos (OSCs) 

06.750.574/0001-63 
INSTITUTO MARIA 

DA HORA 
72 Classificável 

04 on-2015423760 
Pessoa Jurídica 

sem fins 
lucrativos (OSCs) 

23.554.074/0001-75 

ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE 

DOS MORADORES 
DO 

PARQUE  
UNIVERSITÁRIO 

56,5 Classificável 

 
4. DOS DESCLASSIFICADOS 
 

DESCLASSIFICADOS 
Nº Nº DE INSCRIÇÃO CATEGORIA CNPJ RAZÃO SOCIAL NOTA SITUAÇÃO 

1 on-1436079163 
Pessoa Jurídica 

sem fins 
lucrativos (OSCs) 

23.554.074/0001-75 

INSTITUTO DE 
ARTE E 

CIDADANIA DO 
CEARÁ - 
IAC-CE 

67,7 

DESCLASSIFICADO 
11.3.1. Serão 

eliminadas aquelas 
propostas, não 

cumulativamente: 
b) que recebam 

nota 0,0 (zero) em 
quaisquer dos 

critérios de 
julgamento da fase 

de seleção; 
 
Ademais, informa que o proponente classificado e os classificáveis serão convocados a encaminhar os documentos de habilitação no 
prazo de 02 (dois) dias corridos, após a publicação do Resultado Final da Seleção, nos termos do item 13, subitem 13.1 do Edital. A 
íntegra da Decisão de Recurso, bem como, do Relatório do Resultado Final após Decisão de Recurso, elaborado pela Secretaria 
Municipal da Cultura de Fortaleza – SECULTFOR, encontra-se disponível no Portal de Compras da Prefeitura de Fortaleza 
https://compras.sepog.fortaleza.ce.gov.br/publico/detalhe-licitacao.asp?id=3327&fonte=Novo . Informações adicionais encontram-se à 


